COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA E BEM-ESTAR SOCIAL (CSPBES)
Parecer nº. 011/2015 

Objeto:      Projeto de Lei Complementar nº. 645, de 19 de agosto de 2015, que “Dá nova redação aos incisos I e II do artigo 6º da Lei Complementar nº 308, de 1º de julho de 2008.”.
Autoria:       EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:        Vereador JOSÉ LUCILO DA SILVA JÚLIO – DUDA 
1. Relatório 
O presente projeto de Lei Complementar foi aprovado pelo plenário na primeira fase de discussão e votação, no que tange à verificação da sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, em consonância com o parecer nº 128/015, exarado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação.

2. Parecer
O projeto de Lei Complementar em referência visa promover a adequação da Lei Complementar nº. 308/2008 por intermédio de modificação da quantidade de representantes e respectivos suplentes do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS de modo a aperfeiçoar a ação do referido órgão em prol das políticas públicas para o desenvolvimento rural do nosso município.  

Trata-se de providência normativa que em nada prejudica o Conselho supramencionado, mas sim conforme dito alhures está a viabilizar a sua pronta e efetiva atuação.

Nesse sentido, à toda evidência, o interesse público encontra-se consubstanciado na proposta legislativa em análise.

3. Conclusão
Ante o exposto, opinamos pela aprovação da matéria em segundo turno de votação.
   
Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de agosto de 2015.

Vereador Relator José Lucilo da Silva Júlio - Duda
Vereador José Osmar de Castro - Guiguim
Vereadora Lásaro Borges de Oliveira
